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RESUMO DO OBJETO
A Lei Municipal nº 911/2022, de 20 de dezembro de 2022, denomina de Praça Maestro João Lopo e Araújo (Joca Lopo) o
logradouro público localizado na Avenida Deputado Álvaro Gaudêncio, em frente à Câmara Municipal de Serra Branca-
PB, em homenagem póstuma a pessoa que dedicou sua vida ao desenvolvimento do município, exerceu mandato eletivo
e foi o primeiro presidente daquela Casa Legislativa (1960-1964), além de ter sido Maestro da Filarmônica Nossa
Senhora da Conceição, entrando a lei em vigor na data de sua publicação.
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